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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO | ]Au DOS PATOS 
ESTADO DO MARANH 

LEI N. 168 de 28 de abril de 1994 

INSTITUI O CONSEIHO MUNICIPAL DE SADDE 
E DÃ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO. 

— Faço saber que a Câmara Municipal de São João dos Patos, Estado do 

Maranhão, DECRETA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1º - Fica instituido o Conselho Municipal de Saúde — OMS em 

caráter permanente, como órgaão deliberativo do sistema Úuico de ' 
Saúde — SUS, no âmbito Municipal. 
Art. 22 - Sem prejuizo do Poder Legislativo, são competéncias do 

Conselho Municipal de Saude: 
I - Definir as prioridades de saúde; 

II - Estabelecer as diretrizes s serem observadas na elaboracao ' 

do Plano Municipal de Saude; 
III - Atuar na formulaçao de estrategias e no controle de execunao 

da politica de saúde; 
1V - Propor criterios para programação e para ewecução financeiras 

o “**ªmªntarlas An Minds Muricipal Ae Saúde accompanhando a. 
n Cutino PCICNTSCAS 

v o~ A”Umflunhflr, avaliar e ftqca117ar os serv‘cos de saude presta-— 
dos a pooulagdo pelos órgaoss e entidades publicas e privadas 
integrantes do SUS no Municipio; 

VI ~ Definir cfztérios de qualidade para ¢ funcionamanto dos servi 
ços de saúde miblica e privada no #mbito do SIIS; & 

VII — Lefinir crLtérlos para celebrafiao de contratos ou couveníoq' 
entre e setor niblico e as entidades privadas de Saúde no que 
;anse a prestacio de servigo de %mlde- 

VIIY - Aoreciar prevismente os contratos e convénios referidos no in 
c¢iso anterior; 

IX — lstabelscer diretrizes quanto a localizaeão e o tino de unida 
des prestadoras de servigos de saide miblica e orivada, no âm 
bito do SUS; 

> e 
X - Elaborar seu Regimento Interno; 

XI — Outres atribuic?es estabelecidas em normas complementares. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 
ESTADO DO MARANHÃO 

Ropresentante Secretaria Municipal de Saúde 
b) representante da Yundação Nacional de Smide 

5 ¢) reprosentante do Hospital Regionsl Dr. Celso Rocka San-— 
¥ tos 

d) representante da Casa de Smúdo ¢ Maternidade São João 

II — DOS TRABALHADORES DA AREA DE SAÚDE 

4) Sicdicato dos Servidores Publicos Federais 
B) Agentes Comunitdrios de Smide 
c) Trabalhadores da Caso de Saúde E Maternidade São JoAo 
&) Prubalhadores do-Hospita ecrional Dr. Celso Rocka San- 

tos e em sua suploe: itute de Previdência do Esta — do do Maranhão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAQ JOAD DOS PATOS 
ESTADO DO MARANHAD 

d}g"C'oqqglho‘Municipul' o Saúde correspondera 
*?rf' é 

S3 
nici) al de Sa..ude, ao apreciar lista 

'.flmcidnari de toda rede rural 
" ¥ 

p’wfii eatantes dg que se trata o incise IXII do 
serd inferior à 50% (cingicnte por Cento) dos 

; membros do CHS. 

$ 52 - As vugas correpondentes aos órgãos ou entidades :. xistente 

no municipio, seruo preenchidas quando ocorrer a respecti 

lagac. 

Art. 42 — Os membros ofetivos e plentes do CHS “serão nomendos pn 
lo Prefêito Municinol, mediante 0. & 

I - &c autoridades Eutadual e 
representacio de órgãos e 

correpondestes, no caso de 

e federais, 
I1 — Das respectivus entidades ; demais tasos 

§ 12 -0 
c 

s representantes do Governo Kur 
olha do Profeito. 
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PREFEITURA M 

0 orgão de deliberação n 
As sessões pleadrias serao 

por mês, e extraordindriamncte q* 

dente ou por *‘equ"rmvr‘to da maio: 

“Para realização das ceoudes 
maioria absoluta dos membros de 
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maioria dos votos des presert 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 3&0 ª&© DOS PATOS 
ESTADO DO MARANHA 

Arts 13 - Fica O Prefeito Municipal autorizado a abrir erédito especial 

para prover despesas com instalação e funcionamento do Conse- 

The Municipal de Saúe 

“Art, 14 - Fica revogada a Lei nº 1uk/01 

Art, 15 - Esta Tei entrard em viger na data de sun publicação, revogada? 

as diposigoes em contraric. 

São João dos Patos ,/98 3 abril de 199h, 
. 

o o) 
EDUARDD cUALEC 

FABFETTO MUNICIV L 


